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Situacéo de caréncia

O que é e quais as condicbes para ter direito

O que é

Protegcé!o especial na invalidez destinada a proteger o beneficiario em situagdo de incapacidade permanente para o trabalho com progndstico de
evolugao rapida para uma situacéo de perda de autonomia com impacto negativo para a profissao, originada por:

« paramiloidose familiar

edoenca de Machado Joseph

*SIDA - virus da imunodeficiéncia humana (VIH)

eesclerose mdltipla

edoenca do foro oncolégico

eesclerose lateral amiotrofica

edoenca de Parkinson

edoenca de Alzheimer

edoencas raras

eoutras doencas de causa nédo profissional ou de responsabilidade de terceiro, de aparecimento subito ou precoce que evoluam rapidamente
para uma situacdo de perda de autonomia com impacto negativo na profissao.

Tipo de prestacdes atribuidas

A protecéo especial € assegurada através das seguintes prestaces pecuniérias:
* Penséo de invalidez especial

*Pens&o social de invalidez especial

*Complemento por dependéncia

Condicdes de atribuicéo

O direito as prestacdes, depende, de entre outras condi¢cdes especificas, da certificacao da situagdo de invalidez especial e/ou de dependéncia



pelo Sistema de Verificacdo de Incapacidades (SVI).

Penséo de invalidez

Ter prazo de garantia de:
3 anos civis, seguidos ou interpolados, com registo de remuneracdes
*36 meses com registo de remuneragdes - beneficiarios abrangidos pelo seguro social voluntario.

Penséo social de invalidez especial

* Ter idade superior a 18 anos

*Nao estar abrangido por qualquer regime de protecado social obrigatério ou pelos transitérios dos rurais ou, estando, néo ter os periodos de
garantia exigidos para acesso a penséo de invalidez

*Ser pensionista de invalidez ou de sobrevivéncia com pensao de valor inferior ao da penséo social

*Ter rendimentos mensais iliquidos iguais ou inferiores a 175,52 € se for pessoa isolada, ou a 263,29 € se for casal (corresponde a 40% e
60% do indexante dos apoios sociais (IAS), respetivamente — condi¢cao de recursos.

Penséo social/2020 = 211,79 €

Valor do IAS /2020 = 438,81 €

Séao considerados rendimentos os valores recebidos correspondentes a bolsas ou subsidios por frequéncia de a¢des de formagao profissional.

Complemento por dependéncia
« Ter assisténcia de outra pessoa para satisfazer as necessidades basicas da vida quotidiana
Ver mais informagéo: Dependéncia / Complemento por dependéncia

Acumulacao com outros beneficios

A penséo de invalidez pode acumular com:

* Rendimentos de trabalho, auferidos no pais ou no estrangeiro, no caso de invalidez relativa, se resultarem:

»da mesma profissdo exercida a data do inicio da penséo de invalidez - acumulagao até 100% da remuneragéo de referéncia (RR) que serviu
de base ao calculo para a penséo

«de diferente profisséo ou atividade exercida a data do inicio da penséo por invalidez - acumulagéo sujeita aos seguintes limites:

Anos de acumulacao Limites de acumulagao
1.° 2XRR
2.0 1,75 x RR
3.° 1,5 x RR
4.° 1,33 xRR

RR = remuneracéo de referéncia que serviu de base ao célculo da pensédo

* Complemento de penséo por cdnjuge a cargo (se estiver na situacéo de pensionista antes de 1/janeiro/1994 e o cOnjuge estiver a seu cargo)
*Complemento por dependéncia

*Penséo de sobrevivéncia

*Pensdes de outros regimes obrigatérios nacionais e estrangeiros ou de regimes facultativos.

N&o pode acumular com:

* Prestacbes de doenca

*Prestacdes de desemprego

*Rendimentos de trabalho, no caso de penséo de invalidez absoluta.

Qual a duracéao e o valor a receber

Periodo de concessao

A penséo de invalidez é devida desde a data:

«da deliberagcéo da comisséo de verificagcdo ou

eda comisséo de recurso ou

*em que a comissdo considerar que a incapacidade se verificou, a qual ndo pode ser anterior a da apresentacédo do requerimento da pensado ou
da promocao oficiosa da verificagdo da incapacidade.

A penséo de invalidez é paga:

* Enquanto se verificar a situagdo de incapacidade que determinou a sua atribuicao

*Até a data em que a pensao de invalidez é convertida em velhice por ser atingida a idade normal de acesso a penséo de velhice.


/complemento-por-dependencia

Suspensao

O pagamento da penséo de invalidez é suspenso quando o pensionista:

*ndo comunicar ao Centro Nacional de Pensdes do exercicio de atividade profissional e respetivas remuneracdes e do valor de outra pensédo
caso seja titular

«Faltar, sem justificacéo, ao exame médico de revisdo da incapacidade e nédo obtencéo dos elementos clinicos necessarios.

Cessacao
O direito a penséo de invalidez cessa quando o pensionista:

« deixar de ser considerado invalido pelo Sistema de Verificacdo das Incapacidades (SVI)
eatingir a idade normal de acesso a pensao de velhice e a pensdo de invalidez for convertida em velhice.

O direito a pensédo proviséria cessa por:

« conversdo da pensdo em definitiva, sendo efetuado o respetivo acerto de montante

«deixar de se verificar a incapacidade permanente que determinou a atribuicdo da penséo de invalidez

«faltar, sem justificacdo, ao exame médico para certificagdo da manutencgdo da incapacidade apds ter esgotado 1095 dias de subsidio de
doenca. Neste caso, ha lugar a restituicdo dos valores recebidos indevidamente.

Montantes

Penséo de invalidez
O montante corresponde a 3% da remuneracgédo de referéncia, por cada ano civil com registo de remuneracoes, considerados relevantes
para calculo da pensao, definido pela seguinte férmula:

P =RR x 3% x N, em que

RR = Remuneracéo de referéncia definida por R/42, sendo

R = Total das remuneragdes dos 3 anos civis com remunerag¢des mais elevadas, registadas nos ultimos 15 anos, com registo de remuneragdes
42 = 14 meses x 3 anos.

N = n.° de anos civis com registos de remuneragdes relevantes para o calculo

Limite do montante: a pensédo de invalidez ndo pode ser inferior a 30% nem superior a 80% da remuneragao de referéncia, sendo garantidos os
valores minimos da penséao de invalidez e velhice do regime geral.

Montantes minimos

*Pensao de invalidez relativa - estabelecido em escalBes por anos de carreira contributiva:

Carreira contributiva Valor minimo
Menos de 15 anos 275,30 €
De 15 a 20 anos 288,79€
De 21 a 30 anos 318,67 €
Igual ou superior a 31 anos 398,34 €

*Penséo de invalidez absoluta - igual ao da penséo de invalidez relativa e de velhice correspondente a uma carreira contributiva de 40 anos.

Penséo social de invalidez especial - 275,30 €

Complemento por dependéncia - percentagem do valor da penséo social em funcao do grau de dependéncia, da seguinte forma:

Montante /2020

Natureza da penséo ~ .
% da Penséao social

Regime geral (pensodes de invalidez, velhice

1.°Grau 2.°Grau o
e sobrevivéncia)




Regime especial das atividades agricolas
(pensdes de invalidez, velhice e sobrevivéncia)
105,90 € 190,61 €

50% 90% Regime nao contributivo ou equiparado
(pensdes sociais de velhice, pensdes de
orfandade e viuvez)

Recebimento indevido de presta¢fes

O recebimento indevido de prestagfes de Seguranca Social obriga a restituicdo do respetivo valor a qual pode ser efetuada do seguinte modo:

* Através de pagamento direto

Neste caso, no prazo de 30 dias a contar da data em que recebeu a notificagdo da Segurang¢a Social, o devedor pode:

« efetuar o pagamento na sua totalidade

erequerer o pagamento em presta¢gées mensais. Se for autorizado este meio de pagamento da divida, as prestagdes ndo podem exceder 150
meses.

A falta de pagamento de uma prestacao determina o vencimento das restantes.

Para requerer esta modalidade de pagamento da divida deve utilizar o formulario requerimento de valores devidos a Seguranc¢a Social,

Mod.MG7-DGSS.

*Por compensacgao com outras prestag8es que o devedor esteja a receber

Esta compensacéao efetua-se até um terco do valor das prestacdes devidas, exceto se o devedor pretender deduzir um valor superior.

A compensacado com presta¢des em curso deve garantir ao devedor um montante mensal igual ao valor:

«do Indexante dos Apoios Sociais (IAS), ou do valor da respetiva prestacao se for inferior aquele, quando a compensacao for efetuada com
prestacdes compensatérias da perda ou reducao de rendimentos de trabalho.

«da Penséo Social, ou do valor da respetiva prestagdo se for inferior aquela, para as restantes prestagoes.

Valor do IAS /2020 = 438,81 €

Valor da Pensao Social/ 2020= 211,79 €

N&o podem ser objeto de compensacéo:

« as prestagOes destinadas a assegurar minimos de subsisténcia a pessoas em situacao de caréncia econémica, exceto se a compensagao tiver
origem em pagamento indevido da propria prestacédo

«as prestagdes familiares cujo direito resulte da morte do proprio beneficiario.

O direito a restituicdo do valor das prestagfes indevidamente pagas prescreve no prazo de 5 anos a contar da data da interpelagéo para restituir.

O requerimento referido pode ser obtido na coluna do lado direito em “Formularios” ou nos servigos de atendimento da Seguranca Social.

O que fazer para obter

Como requerer

Penséo de invalidez

*No Servigo Seguranc¢a Social Direta

eAtravés do formulario Mod. RP5072-DGSS, acompanhado dos documentos nele indicados, a apresentar nos servicos de atendimento da
Seguranga Social;

*Na instituicdo de Seguranca Social do pais de residéncia, se viver no estrangeiro e existir acordo internacional de Seguranca Social com
Portugal ou no Centro Nacional de Pensdes se néo existir esse acordo.

Penséo social de invalidez especial e Complemento por dependéncia

Através dos requerimentos, Mod. RP5090-DGSS e Mod. RP5027-DGSS, respetivamente, os quais devem ser apresentados, com 0s
documentos neles indicados, nos servigos de atendimento da Seguranca Social.

Os modelos referidos podem ser obtidos na coluna do lado direito em “Formularios” ou em qualquer servico de atendimento da Seguranga
Social.

Quais os deveres e sancoes
Deveres

Comunicar ao Centro Nacional de Pensdes, no prazo de 30 dias, todas as situa¢des que podem alterar o direito a penséo, o valor ou cessagao
da mesma, designadamente o inicio e o valor da pens@o acumulada, no caso de pensionistas de invalidez que passem a acumular a pensao
com pensao concedida por outro regime, ainda que de diferente sistema de prote¢éo social.



Sancoes

Estéo sujeitas a sancdes e aplicacéo de coima de valor entre 50 € a 350 €, as seguintes situacdes:
* As falsas declaracdes sobre a Ultima profissédo exercida
*A omisséo ou falsas declara¢des sobre o recebimento de outra penséo pelos requerentes ou pensionistas

~ . N X - = *
*As falsas declaragdes relativas & cessacao de atividade ou de pensdo acumulada
A omisséo ou falsas declaracdes relativos a responsabilidade civil de terceiro.
O montante da coima é elevado para o dobro quando, do incumprimento dos deveres, resulte o efetivo pagamento indevido de prestagées.

Na coluna do lado direito desta pagina estéo disponiveis varios documentos, designadamente a legislagdo relativa a esta matéria.

* . ~ . - = . . . . —
A apresentacao das declara¢cfes de cessacao de atividade ou de pensao acumulada, apds o prazo de 30 dias, nao determina a aplicagdo de
coima, mas 0s novos valores das prestagfes a que houver lugar, apenas séo devidos a partir da data de apresentacéo das respetivas

declaragoes.
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